
Dispositivo

O artigo 56.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia deve ser interpretado no sentido de que é aplicável à 
situação de uma sociedade, estabelecida num Estado-Membro, que perdeu a sua autorização para explorar jogos de fortuna 
ou azar na sequência da entrada em vigor, nesse Estado-Membro, de uma legislação que determina os locais em que é 
permitido organizar esses jogos, indistintamente aplicável a todos os prestadores que exercem a sua atividade no território 
desse Estado-Membro, independentemente de esses prestadores fornecerem serviços aos cidadãos nacionais ou aos cidadãos 
de outros Estados-Membros, quando uma parte da sua clientela provém de um Estado-Membro diferente do 
Estado-Membro do seu estabelecimento. 
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de gases com efeito de estufa — Artigo 3.o, alínea h) — Novos operadores — Artigo 10.o-A — Regime 

transitório de atribuição de licenças a título gratuito — Decisão 2011/278/UE — Artigo 18.o, n.o 1, 
alínea c) — Nível de atividade relacionado com os combustíveis — Artigo 18.o, n.o 2, segundo parágrafo — 
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Dispositivo

O artigo 18.o, n.o 2, segundo parágrafo, da Decisão 2011/278/UE da Comissão, de 27 de abril de 2011, sobre a 
determinação das regras transitórias da União relativas à atribuição harmonizada de licenças de emissão a título gratuito 
nos termos do artigo 10.o-A da Diretiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, deve ser interpretado no 
sentido de que, para efeitos da atribuição de licenças de emissão a título gratuito aos novos operadores, o fator de utilização 
da capacidade relevante está limitado a um valor inferior a 100 %. 
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[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regulamento (CE) n.o 1107/2009 — Colocação dos produtos 
fitofarmacêuticos no mercado — Regulamento de Execução (UE) 2017/2324 — Renovação da aprovação 

da substância ativa glifosato — Artigo 263.o TFUE — Legitimidade processual de uma entidade 
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